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PAUTA COMPLEMENTAR DA 2ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO
ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 17 DE AGOSTO 2022.

Presidência: Desemb. Paulo Sérgio Velten Pereira

Secretário: Carlos Anderson dos Santos Ferreira

Aprovada a ata da 1ª Sessão Plenária Administrativa Ordinária do dia 03 de agosto de

2022.

 

++++++++++

 

01 – Processo nº 28.957/2022 -
Assunto: Projeto de Lei - Altera dispositivos da Lei Complementar n. 14/91.
(Especialização das Câmaras)
Relator:  Desemb. Cleones Carvalho Cunha.
 

Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assunto Legislativo, por
unanimidade, aprovou o Projeto de Lei, ficando a redação do art. 7°, referente à
matéria concernente às 1ª e 7ª Câmaras Cíveis, submetida à manifestação 
do Plenário.
 

 

 

 

 

02 - Processo nº 37.343/2022 -
Assunto: Projeto de Lei - Altera dispositivos da Lei Complementar n. 14/91. (Elevação
da entrância)
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Relator: Desemb. Cleones Carvalho Cunha.
 

Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assunto Legislativo, aprovou
o Projeto de Lei, por unanimidade, com alterações à proposta original, nos termos da
minuta apresentada pelo Eminente Desembargador Relator.
 

 

 

 

 

03 - RESOLUÇÃO-GP Nº 782022 - Regulamenta o recebimento de indenização de
transporte para o cumprimento das ordens judiciais pelo oficial de justiça e pelo
comissário da infância e juventude, na forma da Resolução 153/2012 e da decisão
constante no PCA Nº 0011208-78.2018.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça –
CNJ. (para referendar)
Relator: Desemb. Paulo Sérgio Velten Pereira – Presidente
 

 

 

 

04 – Remoção na entrância final (Edital nº 67/2022)
Comarca: 7ª Vara Cível do Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de
São Luís (vaga em decorrência da aposentadoria voluntária do Dr. José Brígido da
Silva Lages)
Critério: Antiguidade
Relator: Des. José de Ribamar Froz Sobrinho – Corregedor-Geral da Justiça
 

Juíza e Juiz inscrita e inscrito de entrância final:
 

- Ana Célia Santana, titular da 4ª Vara Criminal do Termo Judiciário de São Luís da
Comarca da Ilha de São Luís e magistrada mais antiga inscrita no certame (Processo
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nº 40.047/2022)
Obs: Manifestação favorável do Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho,
Corregedor-Geral da Justiça.
 

- Reinaldo de Jesus Araújo, titular da 8ª Vara Criminal do Termo Judiciário de São
Luís da Comarca da Ilha de São Luís (Processo nº 40.044/2022)
 

Obs: O Des. José de Ribamar Froz Sobrinho, Corregedor-Geral da Justiça,
manifestou-se pelo indeferimento, tendo em vista pedido de juíza mais antiga inscrita
no certame, entretanto, se houver desistência da Dra. Ana Célia Santana, opina pela
remoção do Dr. Reinaldo de Jesus Araújo.
 

++++++++
 

Gabinete do Diretor-Geral, em São Luís.

CARLOS ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 193474

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/08/2022 14:34 (CARLOS ANDERSON DOS SANTOS
FERREIRA)
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